
REVOGADA EXPRESSAMENTE PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2001

LEI Nº 191/96

"ALTERA O ANEXO IX DA LEI Nº 141/95, CRIA, 
EXTINGUE  CARGOS  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".

  Arquitº  JOSÉ  MAURO  DEDEMO  ORLANDINI,  Prefeito  do 
Município  de  Bertioga,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Bertioga  aprovou  em 
Sessão realizada no dia 06 de agosto  de 1996 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º -  Os  cargos  de  professores  de  educação  infantil  de 
provimento efetivo, relacionados no anexo IX da Lei 141/95 passam a ter carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais + 4 (mais quatro) horas de atividades pedagógicas (HTPs).

Art.  2º -  Ficam criados 12 (doze)  cargos  de inspetor  de alunos, 
constante  do anexo IX da mesma Lei,  como Auxiliar Técnico  I,  aumentando  para  20 
(vinte) o número total de cargos dessa natureza.

Art. 3º -  Ficam extintos os 04 (quatro)  cargos de nível técnico III 
especializado para professores de educação especial, constante do anexo IX da referida 
Lei.

Art.  4º -  Ficam  criados  04  (quatro)  cargos  de  nível  técnico 
especializado  para  professores  de  educação  especial  que  possuam  nível  superior 
pedagógico e especialização para carga horária de 40 (quarenta)  horas semanais + 4 
(mais  quatro)  horas de atividades pedagógicas  (HTPs),  com vencimentos do nível 10 
(dez).

Art.  5º -  Esta  Lei  contará  com  verbas  orçamentárias  próprias 
suplementadas se necessário.

Art.  6º -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  da  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Bertioga, 09 de agosto de 1996.

Arquitº JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI
Prefeito do Município

AMER JOSÉ FERES
Secretário de Educação e 
Desenvolvimento Cultural


